
 

 
 

  
 
 

ATA DA 446ª (QUADRINGENTÉSIMA QUADRAGÉSIMA SEXTA) REUNIÃO 
ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA BRASILEIRA 
DE TRENS URBANOS (CBTU).  
  
  
Aos vinte e quatro do mês de fevereiro do ano dois mil e vinte e cinco, às nove horas, reuniu-se o 
Conselho de Administração da CBTU, empresa pública de capital fechado, CNPJ nº 
42.357.483/0001-26, NIRE nº 53.5.0000875.6, em formato hibrido, presencialmente na 
Superintendência Regional da Companhia em João Pessoa/PB, e também por videoconferência, para 
deliberar sobre os temas relativos à sua 446ª Reunião Ordinária, com a participação presencial da 
Conselheira ELISA DE OLIVEIRA ALVES, presidente, e dos Conselheiros CIRANO LOPES DE 
OLIVEIRA, MARCELL ALEXANDRE DE OLIVEIRA COSTA e MARCIO MONTEIRO GEA, 
bem como do Conselheiro ANTÔNIO ELIAS ZOGHBI DE CASTRO e DENIS EDUARDO 
ANDIA, por videoconferência. Participaram ainda, a Diretora Técnica, ADRIANA FONSECA 
LINS; a Adjunta da Diretoria de Administração e Finanças, THAÍS VALÉRIA DE ANDRADE 
PESSOA; a Superintendente Regional de Recife, MARCELA LOYO DE QUEIROZ CAMPOS; o 
Gerente Regional - Manutenção (GIMAN), ADALBERTO NUNES DE SIQUEIRA; o Chefe da 
Auditoria JEFFERSON BARROS FIGUEIREDO e a Gerente Geral – Governança, ANTONIELA 
MARQUES, convocada para secretariar os trabalhos.   

  
Verificando-se o quórum para instalação da reunião, os membros do Conselho de Administração, 
únicos presentes com direito a voto, deliberaram nos termos que se seguem:  

  
1. Visita Técnica e 2. Comunicações Iniciais. Após a realização da visita técnica pela Estação 
Várzea Nova, Bayeux e Jacaré, os Conselheiros estiveram na Oficina de Manutenção em Cabedelo 
e, posteriormente foram para a Superintendência de João Pessoa. O modelo das novas estações foi 
elogiado, principalmente em razão da redução das evasões, uma vez que os passageiros só 
conseguem acessar a plataforma através da catraca. 3. Minuta da Ata 445ª RO. Após alterações 
sugeridas a Ata foi lida a aprovada, sendo dado início à coleta das assinaturas.   

 

2. Plano Integrado de Segurança. Foi solicitado pelo Conselho a apresentação de um plano 
integrado de segurança, onde deveria estar demonstrada a complementariedade dos contratos e 
convênios firmados pela Superintendência de Recife na promoção da segurança para os passageiros 
e transeuntes do sistema. Após explanação dos técnicos e gestores da Superintendência, o Conselho 






